
S
ão

^
d0 p% .

s>
1X^3 r- •
1 ™ L  *

D/SPENSA N°058/2020 
CONTRATO N°153/2020 

a l y s s ° n  PAUUNELLI DO 
SACRAMENTO SANTOS eirelí

E S T A D O  D A  B A H I A

P R O C E S S O

^ÓRGÃO Q )



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
AV SAO SEBASTIAO, 70 - CENTRO 
São Sebastião do Passé - BA 

C.N.P.J.: 14.801.646/0001-82

SOCIAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
Solicitação / Reserva de Dotação

DEZEMBRO/2020

r- SOLICITANTE

Órgão: 
Responsável: 

Cadastrado por: 

Aprovado por: 

Ped. Compra:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDNEIDE DA SILVA

Regina Monica Cerqueira

Ailda Cerqueira Teixeira da Silva

Não

Tipo: Demais Processos Situação: Aprovada

SDN°: 270/2020  
Data: 01/12/2020 

Reservado: 10.748,42 

Processo:

Reg. de Preço: Não

r  CLASSIFICAÇÃO

Órgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unid. Orçamentária: 0808 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Função: 08 Assistência Social
SubFunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0009 POPULAÇÃO EM VULNERABILIDADE SOCIAL
Ação: 2057 SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS (CREAS)

Natureza de Despesa: 33903200 Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita

SubElemento: 33903299 Outros Materiais para Distribuição Gratuita

Fonte: 0129000 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
Centro Custo:

Base Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Justificativa: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER IDOSOS EM ACOLHIMENTO, CONFORME TERMO DE ACEITE - 
EMERGÊNCIA COVID 19, BLOCO 1; PORTARIA MC N° 369, DE 29 DE ABRIL DE 2020, ART. 3o, INCISO II, ALÍNEA a.

Produto/Serviço | Und. | Qtd. | Estimado | Total

197-AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS UND 1,00 10.748,42 10.748,42
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ________________________________________________

Valor Reservado: 10.748,42

Mat.404696

Essa despesa foi devidamente reservada

Solicitada: 01/12/2020 Aprovada 01/12/2020

Autorizo a solicitação da despesa

Contabilis - Gestão Pública /  / Página 1 de 1



Sä
o r PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 14.801.646/0001-82

São Sebastião do Passé, 28 de OUTUBRO de 2020.

JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS
• LAR CORAÇÃO DE JESUS -  CNPJ: 01.689.169/0001 -63 -  ACOLHIMENTO DE 

IDOSOS.

Conforme Termo de Aceite -  Emergência COVID 19, Bloco 1; Portaria MC N9 369 DE 
29 DE ABRIL DE 2020, Art. 39 inciso II alínea a, os recurso repassados se destinam 
exclusivamente para aquisição alimentos para idosos em acolhimento, sendo a 
quantidade de 13 idosos cadastrados no MDS conforme se confirma no Termo de 
Aceite.
Lar Coração de Jesus, entidade cadastrada no CNEAS -  Cadastro Nacional de 
Entidades de Assistência Social, na qual acolhe idosos a mesma esta habilitada e 
credenciada para recebimento dos itens de alimentos conforme portaria e 
documentação em anexo.
0  CNEAS é uma ferramenta de gestão, que armazena informações sobre as 

organizações e ofertas socioassistenciais com atuação no território nacional. De 
responsabilidade da administração pública, permite a aproximação entre o Estado e 
a sociedade civil, possibilitando o acompanhamento do atendimento aos usuários da 
política e reconhecendo a importância das organizações no âmbito do Sistema Único 
de Assistência Social.

EDNEWE DA SILVA 
MAT. 70.805

Endereço: Rua Avelino Lisboa, n° 79 -  Centro / Tel. p/ Contato: 3655-1262.
São Sebastião do Passé - BA
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSE 
SECRETARIA DA FAZENDA E GESTÃO PUBLICA

ANO: 2020

[ PLANILHA DE PREÇO MÉDIO FORNECEDOR -MATERIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ]  '

ITEM

DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT. PREÇO 1 PREÇO 2 PREÇO 3

VALOR

UNITÁRIO

MÉDIO

VALOR TOTAL

1

AÇÚCAR DEMERARA, Em grãos ‘ maiores, crocantes e amarronzados. 

Sacarose de cana-de-açúcar, Embalagem em polietileno, contendo dados de 

identificação do produto, marca do .fabriáante, data de fabricação, peso 

líquido e prazo de validade. Embalagem contendo 1 kg.

KG 70 i

RS 3,18 RS 3,80 RS 3,50 RS 3,49 R$ 244,30

2

AÇÚCAR MASCAVO granulado, sacarose de cana-de-açúcar. Embalagem em 

polie tileno, contendo dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, peso líquido e prazo de validade. Embalagem 

contendo 1 kg

KG 70

RS 10,16' RS 3,90 RS 10,16 RS 8,07 RS 564,90

3

AÇÚCAR REFINADO, sacarose de cana-de-açúcar, Sofre processo de 

refinam ento, onde são adicionados aditivos químicos para dar cor branca. 

Embalagem em polie tileno, contendo dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, peso líquido e ç tazo de validade. 

Embalagem contendo 1 kg

KG 40

RS 3,18 R$ 3,75 RS 3,50 R$ 3,48 RS 139,20

4 ARROZ, INTEGRAL, tipo  1, longo KG 60
R$ 6,58 RS 6,88 R$ 7,24 R$ 6,90 RS 414,00

5

ADOÇANTE LIQUIDO, d ie té tico  a base de edulcorante artific ia l stevia 0  

p roduto  deverá te r  registro no M in is té rio  da Saúde e a resolução 12/78 da 

comissão nacional de normas e padrões para alim entos - CNNPA 

embalagem: frasco com 100 ml com dados de identificação do produto e 

marca do fabricante e prazo de validade.

UND 35 '

R$ 6,18 RS 2,12 RS 6,80 R$ 5,03 R$ 176,05

6

AMIDO, de m ilho, embalagem com no m ínim o SOO g, com identificação do
■A ' v

produto, marca do.fabricante, prazo de validade e informações nutricionais. 

0  produto  devera te r registro no M in is té rio  da Saúde e/ou M inistério  da 

Agricultura.

KG 15

R$ 7,68 R$ 10,37

i#

R$ 8,45 R$ 8,83 R$ ’  132,45

7

ARROZ, parboilizado, tip o  01. Embalagem contendo 1 kg, com identificação 

do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e 

inform ações nutricionais. 0  p roduto  devêra te r  registro no M inistério  da 

Agricultura e /ou  M in is té rio  da Saúde

KG 40

RS 5,18 R$ 5,19 R$ 5,70 RS' 5,36

«

R$ 214,40

8

AVEIA EM FLOÇOS FINOS- Embalagem contendo 500G, com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de va lidade,peso liqu ido e informações 

nutricionais. 0  produto  devera te rre g is tro  no M in is té rio  da Agricultura e/ou 

M in is té rio  da Saúde. CONTÉM GLUTEN T

KG 40

RS 3,96 R$ 11,23 R$ ' 4,36 RS 6,52 RS 260,80

0 /



- 9

AZEITE DE OLIVA, puro, sem colesterol. Embalagem contendo 500 ml, com 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e 

capacidade e informações nutricionais.

LITRO 10

RS 28,58 RS 41,34 RS 31,44 RS 33,79 R$ 337,90

10 BISCOITO, tip o  Cream Cracker. PCT 3
RS 3,28 RS 3,25 R$ 3,61 RS 3,38 RS 10,14

11

BISCOITO, tipo  COCO. Embalagem dupla, contendo no mínimo 400 g, com 

dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 

peso liqu ido  e informações nutricionais.

PCT 3

R$ 4,28 RS 2,98 RS 4,71 RS 3,99 RS ’ 11,97

12
BISCOITO, tip o  Maizena. Embalagem dupla, contendo no mínimo 400 g, com 

dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 

peso liqu ido  e informações nutricionais.-

PCT 30

R$ ' 4,28 R$ 4,14 RS 4,71 RS 4,38 R$ ' 131,40

13

CAFE to rrado  e moído, empacotado autom aticam ente (sem contato 

manual). Embalagem contendo dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade, de acordo com a Portaria 

377/99 - ANVISA e selçtde pureza da Associação Brasileira da Indústria do 

Café - ABIC. EmbalagerrfsOO Gr.

kg ' * ‘ 30

rS
RS 8,16 R$ 16,07 RS 8,98 RS 11)07 RS 332,10

14

CACAU em pó solúvel A 70% - p roduto  obtido  pela mistura de cacau em pó 

parcialm ente desengordurado ou cacau sôlúvel; No preparo de qualquer 

qualidade de chocolate, o cacau correspondente ao tipo, deve entrar, no 

m ínimo, na proporção de 70%. Chocolate, embalagem contendo lk g

KG 25

RS 21,90 R$ 23,40 RS 24,09 RS 23,13- R$ 578,25

15

MOLHO DE TOMATE, concentrado.' EmÉalagem com 350 gr, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e 

capacidade e informações nutricionais. O produto  devera te r registro no 

M in is té rio  da Agricu ltura e /ou  M inistério,da Saúde.

UND 25

RS

* *

-w " 1,88 R$ 1,95 RS 2,07 R$ 1,97 RS

-4*.

49,25

16

FARINHA DE TAPIOCA, natural, embalagem contendo 500 g com 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e 

capacidade. O produto devera te r registro no M inisté rio  da Agricultura e/ou 

M inisté rio  da Saúde '2

KG 20

RS 23,98 R$ 6,19 RS 4,38 R$ 4,85 R$ 2 97,00

17

FARINHA DE AVEIA, natural, embalagem contendo 250 g com identificação 

do produto, marca do fabricante, prazo de validade e capacidade e 

informações nutricionais. O p roduto  devera te r  registro no M inisté rio  da 

Agricultura ’e /ou  M in isté rio  da Saúde.

KG 40

R$ 2,48 R$ 11,20 R$ 2,73 R$ 5,47 R$ 218,80

18

FARELO DE AVEIA, natural, embalagem contendo 250 g com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade c capacidade e informações 

nutricionais. O produto devera te r  registro no M in is té rio  da Agricultura e/ou 

M inisté rio  da Saúde.

KG 35

R$ . ’ 3,78

Ü

R$ 11,20 RS 4,16 RS 6,38 RS . ’ 223,30

19

FARINHA DE LINHAÇA, natural, embalagem contendo 250 g com 

identificação do produto, m^cca do fabricante, prazo de validade e 

capacidade e informações nutricionais. O produto devera te r registro no 

M in is té rio  da Agricultura e/ou M in is té rio  da Saúde.

KG 40 -

RS : 6,28 RS 12,0Õ RS 6,91 RS

«

8,40 RS 336,00

20
FEIJÃO, carioquinha, tipo  1. Embalagem contendo 01 kg, com identificação 

do prodcito, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido" e 

inform ações nutricionais.
~ KG 40

RS 7,38 RS 5,29 RS 8,12 RS - • 6,93 R'$ 277,20'



1

21

FEIJÃO, frad inho, tip o  1, com no m ín im o500g. Embalagem com identificação 

do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido e 

informações nutricionais. 0  produto devera te r registro no M inistério da 

Agricultura e /ou  M in is té rio  da Saúde.

KG 40

RS 3,58 RS 4,70 RS 3,94 RS 4,07 RS 162,80

22

FEIJÃO, preto, tip o  1. Embalagem contendo 01 kg, com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e informações 

nutricionais.
KG 40

RS 8,00 RS 5,70 RS 8,80 RS 7,50 RS 300,00

23

FLOCOS, de m ilho. Embalagem com no m in im o 500 g, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso 

liqu ido  e informações nutricionais. De acordo com a Resolução 12/78 da 

Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alim entos - CNNPA.

KG 35

RS 1,28 R$ 2,00 RS 1,41 RS 1,56 RS 54,60

24

LEITE, em pó, desnatado, tradicional. Embalagem: pacote cçm no mínimo 

40Ò g, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade, peso liqu ido, informações nutricionais e registro no M in is té r io ja  

Saúde e /ou  M in is té rio  da Agricultura. -

UND 61

RS 13,76 RS 9,89 R$ ' 15,14 RS 12,93 RS 788,73

25

LEITE, em pó, integral, trad icional. Embalagem: Racote com no mínimo 400 

g, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade, peso liqu ido, informações nutricionais e registro no M inistério da 

Saúde e /ou  M in is té rio  da Agricultura.

KG 61

RS 12,36 RS 22,87 RS 13,60 RS 16,28 R$ 993,08

26

LEITE liqu ido integrgj, UHT. Embalagem com no m ínim o 01 litro, com dados 

de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, e 

informações nutricionais. O produto devera te r  registro no M inistério  da 

Agricultura e /ou  M in is té rio  da Saúde.

LITRO

4 *

61

RS 4,98 R$ 3,49 R$ 5,48 RS 4,65 RS 283,65

27

MACARRAO, tipo  e$j5aguete, a base de farinha, com ovos. Embalagem com 

no m ín im o 500 g, com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso liquido, informações nutricionais e de 

acordo com a Resolução RDC 93/200C : ÁNVISA.

UND 35

R$ 2,28 RS 2,50 R$ 2,51 RS 2 ,43 ' RS 85,05

28

MACARRAO, tip o  parafuso, a base de farinha, com ovos. Embalagem com no 

m ínim o 500 g, com dados de identificação do prodúto, marca do fabricante, 

prazo de validade, peso liquido, informações nutricionais e de acordo com a 

Resolução RDC 93/2000 - ANVISA.

UND 35

RS 2,48 RS 2,50 R$ 2,73 RS 2,57 R$ 89,95

29

MACARRAO, irJtEÕRAL tip o  parafuso, a base de farinha, com ovos. 

Embalagem com no m ínim o 500 g^com  dados de identificação do pfoduto, 

marca do  fabricante, prazo de validade, peso liquido, informações 

nutricionais e de acordo com a Resolução RDC 93/2000 - ANVISA.

UND 35
è J

R$ 4,18 RS 2,70 RS 4,60 RS . 3,83

« i

R$ 134,05

30
MEL ORGÂNICO de abejha, tipo  I a qualidade, embalagem de 500 ml, uso 

culinário -
UND ’ 30

RS 11,90 RS 40,00 RS 13,09 RS“ 21,66 RS 649,80

31

MANTEIGA. Sem sal. Embalagem: pote coro 500 g, com identificação do 

produto. Identificação de fabricante data de fabricação, validade, 

informações nutricionais e de acordo com a portaria  n9146 do M.A.A., de 07 

de março de 1996 (DOU 11/03/1996). O produto  devera te rreg is tro  no 

M inistériq"da Agricu ltura e /ou 'M in is té rio  da Saúde.

kg ' 30

RS 14,48 RS 26,24 •RS 15,93 .RS 18,88 RS 566,40



MILHO, branco ou amarelo para preparação de mungunzá Embalagem com 

no m ínim o 500 g, com identificação do produto, marca do fabricante, data
32 de fabricação, validade, informações nutricionais e.de acordo com a 

Resolução 12/78 da CNNPA. 0  produto devera te r registro no M inistério  da 

Agricu ltura e/ou M in is té rio  da Saúde.

KG 25

R$ 2,73 RS 5,07 RS 3,00 RS 3,60 RS 90,00

GRÃO DE BICO, Embalagem com 500 g, com dados de identificação do
33 produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 

inform ações nutricionais. NÃO CONTÉM GLÚTEN
PCT 35

R$ 5,48 RS 19,50 RS 6,03 RS 10,34 R S ' 361,90

LENTILHA, Embalagem com 500 g, com dados de identificação do produto,
34 marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e informações 

nutricionais. CONTÉM GLÚTEN

PCT 30

R$ 7,78 RS 17,55 RS 8,56 R$ 11,30 RS 339,00

35

OLEO, comestível, vegetal de soja, puro, refinado, sem colesterol, rico em 

vitam ina E, J ? e  900 ml, com identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e capacidade. O produto  devera te r registro no M inistério
LTfRO ' 30 - -

da Agricultura e /ou  Jrtin istério da Saúde. ; RS 9,98 RS 7,99 RS 10,98 RS '9 ,6 5 RS 289,50

SAL, refinado, iodado, para consumo dom estico embalagem, contendo 01

36
kg, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e 

peso liqu ido. O produto devera te r registro no M inisté rio  da Agricultura e/ou 

M in is té rio  da Saúde.

KG 30

R$ 0,88 RS 0,42 RS 0,97 R$ 0,76 R$ 22,80

37
ATUM em lata, com ólèo de soja comestível. Embalagem com mínim o 170 g 

com dados de identificação dó produto, marca dq fabricante, prazo de UND 35
. + à •4*

validade, peso liquido, e registro no M in is té rio  da Saúde e/ou Agricultura.
R$ 6,58 RS 12,99 RS 7,24 R$ 8,94 R$ 312,90

SARDINHA em lata, com óleo de cj ja  comestível. Embalagem com mínimo

38 170 g com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade, peso liquido, e registro no M in is té rio  da Saúde e /ou  Agricultura.

KG 30

R$ 4,68 R$ 24,24 RS 5,15 RS 11,36 RS 340,80

IOGURTE NATURAL, refrigerado, acondicionado em embalagens recicláveis 

tipo  potes plásticos de polie tileno, devidam ente lacrados com tampas
- -

39 ' aluminizadas, ou plásticas, contendo de 180 a 200 gramas cada, sem  adição  

de  açúcar, isento de corantes a rtific ia is e glúten. Deverá acompanhar de 

canudinhos plásticos embalados ind ividualm ente no caso de sachês.

UND 20

R$ 3,18 RS 3,25 RS 3,50 RS 3,31 RS 66,20

IOGURTE NATURAL DESNATADO , 're frigerado, acondicionado em ’

embalagens recicláveis tip o  potes plásticos d ^p o lie t i le n o , devidamente
■ <v %

40
lacrados com tampas aluminizadas, ou plásticas, contendo de 180 a 200 

gramas cada, sem  adição de  açúcar, isento de corantes artific ia is e glúten. 

Deverá acompanhar de canudinhos plásticos embalados individualm ente no 

caso de sachês.

UND 20

RS - • 3,18 RS 3,50 RS 3,50 RS 3,39 RS 67,80

+ .

■ T O T À L : R $ 1 0 .7 4 8 ,4 2

Administração
Sérgio l u i s & k i f f i n *
Centralizada de Compras e Aquisações



Termo de aceite - Emergência COVID 19

Bloco 1 - Recursos federais para a execução de ações 
socioassistenciais e estruturação da rede devido à situação de 
Emergência COVID-19

-Código IBGE
2929503

-UF
BA

- Ente
São Sebastião do Passé

- Termo Aceito
Aceito

- Valor de referência ofertado
R$ 55.920,00

- Equipamentos EPI
30

- Alimentos
13

- Pessoas em Serviços Socioassistenciais
13

- Valor de referência total aceito
R$ 55.920,00

- Quantitativo de Equipamentos EPI aceito
30

^  - Quantitativo de metas de Alimentos aceito
13

- Quantitatidade de Pessoas em Serviços Socioassistenciais aceita
13

- Nome do Responsável pelo preenchimento da gestão
Sintia Alves Ferreira

- ID do Cargo do Responsável pelo preenchimento da gestão
76



• Cargo do Responsável pelo preenchimento da gestão
SECRETÁRIO(A) DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

- CPF do Responsável pelo preenchimento da gestão
02084226503

- Data preenchimento gestão
2020-05-04 21:36:33



13/11/2020

Desenvolvimento Social
M inuter» do OetenwiJvimtmo Social « Combat« 2> Fom*

SUAS Sistema Único de 
Assistência Social

Ministério do Desenvolvimento Social

DEMONSTRATIVO PARCELAS PAGAS - POR GRUPO

Ano: 2020 Tipo De Execução: Serviço

UF: BAHIA

Esfera Administrativa: MUNiaPAL IBGE: 292950

Município: SAO SEBASTIAO DO PASSE Porte: PEQUENO I I

Referência: Ordem Bancária População: 42.153

Grupo: Programas

Piso: Acoes do COVID no SUAS - para Alimentos - Portaria 369

Prefeitura/ rk lD , 
Governo/ Fundo Parcela Canal Data da 

Ordem
N° da 
Ordem Agência/Conta Valor

Bruto
Valor
Desconto

Valor
Bloqueio/
Suspensão

Valor
Liquido

OBS
Desconto

OBS
Bloqueio/
Suspensão

M UN IC IPA L 14 .801 .646/0001-82 04/2020 MUNICIPAL 11/05/2020 802167 011436/0000288012 4 .485 ,00 0,00 0,00 4.485,00

M U N ia P A L  14.801.646/0001-82 05/2020 MUNICIPAL 23/06 /2020 803050 011436 /0000288012 4 .485 ,00 0,00 0,00 4.485 ,00

TOTAL: 8.970,00 0,00 0,00 8.970,00

TOTAL GRUPO: 8.970,00 0,00 0,00 8.970,00

TOTAL GERAL GRUPO 8.970,00 0,00 0,00 8.970,00

Data: 13/11/2020 - Hora: 18:20:25h

j J  ACESSAR AREA RESTRITA - Sr. Gestor, dioue aaui para acessar a área restrita do sistema SUASWEB

https://aplicacoes.mds.gov.br/suaswebcons/publico/xhtml/consultarparcelaspagas/consultarParcelasPagas.jsf

https://aplicacoes.mds.gov.br/suaswebcons/publico/xhtml/consultarparcelaspagas/consultarParcelasPagas.jsf


DIÁRIO OFICIAL DA UNI AO
P ub lica d o  em : 3 0 /0 4 /2 0 2 0  | E dição: 82  | Seção: 1 1 Página: 17 

Órgão: Ministério da Cidadania/Gabinete do Ministro

PORTARIA N° 369, DE 29 DE ABRIL DE 2 0 2 0

Dispõe acerca do atendimento do Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único, 
disposto pelo Decreto n° 6.135, de 26 de junho de 2007, no 
Distrito Federal e nos municípios que estejam em estado de 
calamidade pública ou em situação de emergência 
reconhecidos pelos governos estadual municipal, do Distrito 
Federal ou Federal inclusive a Emergência de Saúde Pública de 
Importância Internacional declarada pela Organização Mundial 
da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e 
li do parágrafo único do art. 87 da Constituição, o inciso III do art. 12 c /c  o art. 28, o art. 30-A, e o art. 30-C 
da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, tendo em vista o disposto na Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, e no Decreto n° 10.282, de 20 de março de 2020, e

Considerando que a Organização Mundial da Saúde declarou, em 30 de janeiro de 2020, que o 
surto do novo coronavírus (Covid-19) constitui uma Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional

Considerando o Decreto Legislativo n° 6, de 2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos 
da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem n° 93, de 18 de março de 
2020.

Considerando a Medida Provisória n° 953, de 15 de abril de 2020, que abre crédito 
extraordinário em favor do Ministério da Cidadania, no valor de R$ 2.550.000.000,00, para o fim que 
especifica.

Considerando o papel do Sistema Único de Assistência Social -SUAS no contexto da 
Emergência em Saúde Pública, de proteção da população em situação de vulnerabilidade e risco social e 
no desenvolvimento de medidas para prevenir e mitigar riscos e agravos sociais decorrentes da 
disseminação do Covid-19;

Considerando que o Ministério da Saúde - MS declarou, por meio da Portaria n° 188, de 3 de 
fevereiro de 2020, Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional em decorrência de infecção 
humana pelo Covid-19;

Considerando a Portaria MS n° 454, de 20 de março de 2020, que declara, em todo o território 
nacional, o estado de transmissão comunitária do Covid-19;

Considerando a Portaria MC n° 337, de 24 de março de 2020, que dispõe acerca de medidas 
para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus, COVID-19, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social

Considerando a Portaria n° 2.601, de 6 de novembro de 2018, dispõe sobre a utilização de 
recursos transferidos fundo a fundo pelo Ministério do DesenvoLvimento Social - MDS para o incremento 
temporário e a estruturação da rede no âmbito do SUAS.

Considerando que a Portaria n° 90, de 3 de setembro de 2013, do Ministério do 
Desenvolvimento Social - MDS, estabelece os parâmetros e procedimentos relativos ao cofinanciamento 
federal para oferta do Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e Emergências, e a



Portaria MDS n° 113, de 10 de dezembro de 2015, regulamenta o cofinanciamento federal do SUAS e a 
transferência de recursos na modalidade fundo a fundo;

Considerando o disposto na Resolução n° 109, de 11 de novembro de 2009, do Conselho 
Nacional de Assistência Social - CNAS, que institui a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e 
define entre os serviços de proteção social especial de alta complexidade, o Serviço de Proteção em 
Situações de Calamidades Públicas e de Emergências; e

Considerando as Resoluções n° 7, de 17 de maio de 2013, e n° 12, de 11 de junho de 2013, da 
Comissão Intergestores Tripartite - CIT e do CNAS, respectivamente, que dispõem sobre os parâmetros e 
critérios para a transferências de recursos do cofinanciamento federal para a oferta do Serviço de Proteção 
em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências no âmbito do SUAS, resolve:

Art. I o Dispor sobre o repasse financeiro emergencial de recursos federais para a execução de 
ações socioassistenciais e estruturação da rede do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, no âmbito 
dos estados, Distrito Federal e municípios devido à situação de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional - ESPIN, em decorrência de infecção humana pelo novo coronavírus, Covid-19.

Parágrafo único. A Secretaria Nacional de Assistência Social - SNAS publicará em seu sítio 
eletrônico na internet listagem constando os entes elegíveis ao repasse financeiro emergencial de 
recursos federais, constando as metas físicas e financeiras.

Art.2° O recurso emergencial de que trata esta Portaria tem como finalidade aumentar a 
capacidade de resposta do SUAS no atendimento às famílias e aos indivíduos em situação de 
vulnerabilidade e risco social decorrente do COVID-19, promovendo:

I - estruturação da rede do SUAS por meio da aquisição:

a) de Equipamentos de Proteção Individual - EPI para os profissionais das unidades públicas de 
atendimento do SUAS; e

b) de alimentos, prioritariamente ricos em proteína, para pessoas idosas e com deficiências 
acolhidas no Serviço de Acolhimento Institucional e em atendimento no Serviço de Proteção Social 
Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias;

II - cofinanciamento de ações socioassistenciais visando ao enfrentamento da situação de 
emergência em decorrência do Covid-19.

Art. 3o Farão jus ao repasse financeiro emergencial de que trata esta Portaria, destinado à 
estruturação da rede para aquisição de:

\/~ EPlJnos termos da alínea “a" do inciso I do art. 2o, os estados, o Distrito Federal e os 
municípios qyê^ossuam unidades públicas e estatais de atendimento do SUAS; e

*IIXalimentos,yhos termos da alínea "b" do inciso I do art. 2o, os estados, o Distrito Federal e os 
municípios que possuam unidades de:

^aíacolhimento para pessoa idosa ot)i com deficiência; ou

6)-centro-dia.

l ' - § I o Para calcular as metas físicas dos municípios, do Distrito Federal e dos estados elegíveis, 
nos termos do inciso I do caput, será computado o quantitativo de trabalhadores registrados no Sistema 
de Cadastro do Sistema Único de Assistência Social - CadSUAS, no mês de abril de 2020, nas seguintes 
unidades públicas e estatais:

I - Centro de Referência de Assistência Social;

II - Centro de Referência Especializado de Assistência Social;

III - Centro-Dia;

IV - Centro-POP;

V - Centro de Convivência; e

VI - Unidades de acolhimento.

§ 2o Para calcular as metas físicas dos municípios, do Distrito Federal e dos estados elegíveis, 
nos termos do inciso II do caput, serão somados o quantitativo de vagas em unidades de acolhimento, 
públicas e privadas, para pessoas idosas e para pessoas com deficiência registrados no CadSUAS de abril



de 2020 e de pessoas atendidas em Centro-Dia (ou serviço equivalente) registrados no Censo do Sistema 
Único de Assistência Social - Censo SUAS 2019.

Art. 4o O repasse de recursos referente à estruturação da rede dar-se-á diretamente do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS aos fundos de assistência social dos estados, municípios e do 
Distrito Federal, no exercício de 2020, em duas parcelas, cada uma referente a 3 (três) meses da demanda 
aferida nos termos do art. 3o, observada a disponibilidade orçamentária e financeira.

------ r------51£-CLcálculojdos. valores a  serem transferidos nos termos da caputpara_a estruturação da rede
quanto a aquisiçãpaatóo a aquisição de:

.—■ i - EPI observará o valor de referência de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) mensal por 
trabalhador, multiplicado pelo quantitativo de trabalhadores a serem contemplados; e

----- II - alimentos observará o valor de referência de R$ 115,00 (cento e quinze reais) mensal por
pessoa, multiplicado pelo quantitativo de pessoas a serem contempladas.

§2° A segunda parcela referente ao inciso I do §1° estará condicionada à real necessidade de 
uso de EPI, de acordo com as recomendações do Ministério da Saúde - MS, conforme ato complementar 
da SNAS.

Art. 5o Farão jus ao recurso emergencial, de que trata esta Portaria, destinado ao 
cofinanciamento federal das ações socioassistenciais os estados, municípios e Distrito Federal que 
possuam pessoas que:

I - necessitem ser alojadas ou remanejadas do seu atual local de acolhimento, conforme 
orientação do Ministério da Saúde - MS quanto ao distanciamento social; ou

II - se encontrem em situação de rua, desabrigados, desalojados ou em situação de imigração.

§ Io Para fins de aferição do critério previsto no caput, os municípios e o Distrito Federal 
elegíveis observarão o somatório da:

I - metade da quantidade, arredondadas para cima, de pessoas em situação de rua cadastradas 
no Cadastro Único de Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único, com registro ativo em 
março de 2020;

II - quantidade de vagas em serviços de acolhimento cadastrados no CadSUAS, com registro 
ativo em março de 2020; e

III - quantidade de imigrantes interiorizados entre abril de 2018 a dezembro de 2019, conforme 
registro do Subcomitê de Interiorização da Operação Acolhida;

§ 2o Para fins de aferição do critério previsto no caput, os estados elegíveis observarão a 
quantidade de vagas em serviço de acolhimento cadastradas no Cadastro Único, com registro ativo em 
março de 2020.

§ 3o Limita-se o cofinanciamento ao máximo de 5 (cinco) m il pessoas por ente elegível.

§ 4o O lim ite estabelecido no parágrafo anterior poderá ser ampliado, respeitando-se a 
disponibilidade orçamentária e financeira, bem como a capacidade de acolhimento municipal durante a 
situação de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional em decorrência do COVID-19.

Art. 6o Os entes com saldo em conta do Serviço de Proteção em Situações de Calamidades 
Públicas e Emergências quando da publicação desta Portaria poderão reprogramar os valores para as 
despesas com enfrentamento à ESPIN decorrente do Covid-19, exceto os repasses realizados com 
fundamento nas Portarias MDS n° 420, de 18 de dezembro de 2017, e n° 558, de 28 de dezembro de 2017.

Art. 7o O cofinanciamento de ações socioassistenciais visando ao enfrentamento da situação de 
emergência em decorrência do Covid-19 tem como finalidade promover orientação, apoio, atendimento e 
proteção às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social afetados, de forma a 
permitir a esse público condições adequadas de alojamento, isolamento, provisões e outras demandas 
que atendam às determinações sanitárias, proteção, prevenção e mitigação dos riscos quanto à infecção 
ou disseminação do vírus.

Art. 8o Os recursos do cofinanciamento federal das ações socioassistenciais para atendimento à 
situação de ESPIN decorrente do Covid-19 deverão ser aplicados, além do que dispõe o art. 3o Ma Portaria 
MDS n° 90, de 3 de setembro de 2013, na garantia de:



I - ações voltadas à proteção social, orientação e informação da popuLação em situação de 
vulnerabilidade e risco sociaL com vistas à prevenção do Covid-19 e disseminação do vírus;

II - provimento de condições adequadas de alojamento e isolamento, observadas as 
orientações do Ministério da Saúde, de modo a evitar aglomerações que propiciam a disseminação da 
Covid-19;

III - adaptação de espaços físicos com intuito de criar acomodações individuais ou isolar grupo 
ou apoio a outras formas de alojamento provisórios adequadas à realidade local, que obedeçam aos 
critérios de separação de pequenos grupos para evitar aglomerações que propiciam a disseminação do 
Covid -19;

IV - alimentação, outros, itens básicos e bens necessários que assegurem proteção da 
população ou evitem a propagação do Covid-19;

* V - medidas de assistência emergencial para acolhimento a pessoas em situação de 
vulnerabilidade decorrente de fluxo migratório provocado por crise humanitária, agravada pela pandemia 
do Covid-19;

VI - locação de moradia temporária ou hospedagem para indivíduos ou grupo familiar por meio 
de contratos celebrados pelo poder público;

VII - apoio com alimentação e outros itens básicos a alojamentos provisórios geridos por 
organizações da sociedade civil;

VIII - locomoção das equipes e usuários do SUAS para acesso ou prestação de serviços 
socioassistenciais; e

IX - provimento de itens necessários à comunicação remota entre usuários e equipes.

Art. 9o As ações referentes ao provimento de condições adequadas de organização dos 
alojamentos, que visem a assegurar acolhimento imediato em condições dignas e de segurança, 
assegurando as condições básicas para o cumprimento das orientações sanitárias de isolamento social e 
higiene voltadas à proteção da população e prevenção da disseminação do Covid-19 serão objeto de 
orientação técnica a ser publicada pela Secretaria Nacional de Assistência Social.

Art. 10. O gestor da política de assistência social deverá promover a gradativa desmobilização 
das ações socioassistenciais, implantadas ou reorganizadas no escopo desta Portaria, na medida em que 
for superada a situação de ESPIN decorrente do Covid-19.

§1° Compõem as ações de desmobilização as estratégias de gestão que envolvem a redução de 
esforços concentrados em torno de uma situação excepcional e a adoção de procedimentos rotineiros, 
cujo planejamento deverá:

I - prevenir a brusca interrupção das provisões, evitando danos e maiores prejuízos aos 
indivíduos e às famílias atendidos;

II - impedir o descontrole ou a perda de equipamentos e materiais;

III - evitar a sobrecarga das equipes técnicas; e

IV - adotar outras medidas necessárias à retomada da normalidade dos serviços cotidianos, sem 
prejuízo de outras ações emergenciais.

§2° A execução das ações socioassistenciais poderá se estender após o período da situação de 
emergência, conforme demonstrada a necessidade, possibilitando a reprogramação de recursos 
existentes a partir da elaboração de plano de ação validado pelo Ministério da Cidadania.

Art. 11. Os recursos destinados ao cofinanciamento federal das ações socioassistenciais serão 
repassados no exercício de 2020 diretamente do FNAS aos fundos de assistência social dos estados, 
municípios e do Distrito Federal em duas parcelas, cada uma referente a 3 (três) meses de atendimento, 
observada a disponibilidade orçamentária e financeira.

Parágrafo único. O cálculo dos valores a serem transferidos na forma do caput observará o valor 
de referência de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensal por pessoa, previsto no § 2° do art. 6o da Portaria 
MDS n° 90, de 2013, multiplicado pelo quantitativo de indivíduos a serem atendidos.



Art. 12. Os recursos repassados aos estados, Distrito Federal e municípios, a título de 
cofinanciamento federal emergencial, ficam sujeitos às normas legais e regulamentares que regem a 
execução orçamentária e financeira do FNAS, inclusive quanto à disponibilidade orçamentária e financeira 
e prestação de contas.

Parágrafo único. O Ministério da Cidadania poderá, a qualquer tempo, requisitar informações 
referentes à aplicação do recurso extraordinário de que trata esta portaria, para fins de análise e 
acompanhamento de sua boa e regular utilização.

Art. 13. Os recursos de que trata esta Portaria deverão onerar o Programa de Trabalho 08.244. 
5031.21C0 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do 
Coronavírus e serão destinados ao atendimento das necessidades das famílias e indivíduos que estão em 
situação de vulnerabilidade e risco.

Art. 14. Os entes elegíveis, na forma desta Portaria, farão jus ao repasse emergencial de recursos 
federais, desde que se comprometam, no prazo estabelecido:

I - às regras firmadas no Termo de Aceite e Compromisso, disponibilizado pelo Ministério da
Cidadania em seu sítio institucional na internet
https://aplicacoes.mds.gov.br/snas/termoaceite/emergencia_covid_19/index.php; e

II - a prestar contas na forma da Portaria MDS n° 113, de 10 de dezembro de 2015, e demais 
procedimentos disciplinados em ato específico, conjunto, da Secretaria Nacional de Assistência Social e da 
Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências.

§ I o Os gestores deverão encaminhar o Termo de Aceite e Compromisso à ciência dos 
respectivos conselhos de assistência sociaL

§ 2o Especificamente quanto às ações socioassistenciais, o ente também deverá apresentar 
plano de ação em sistema informatizado específico.

Art. 15. Os respectivos Conselhos de Assistência Social deverão apreciar, acompanhar e fiscalizar 
a implementação das ações, os resultados e a prestação de contas dos recursos repassados na forma 
desta Portaria.

Art. 16. A Secretaria EspeciaL de Desenvolvimento Social, por meio da Secretaria Nacional de 
Assistência SociaL expedirá normativas e orientações complementares à matéria disciplinada, 
especialmente quanto:

I - ao Termo de Aceite e Compromisso;

II - ao Plano de Ação; ou

III - aos procedimentos de prestação de contas.

Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ONYX DORNELLES LORENZONI

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

https://aplicacoes.mds.gov.br/snas/termoaceite/emergencia_covid_19/index.php

